
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes

rNDrcAÇÃo r,r"13? 2026

lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja

encaminhado expediente à Prefeitura de Rio Branco para serviços de

limpeza, asfaltamento e saneamento básico na Rua Bandeirantes, Bairro

Tancredo Neves.

JUSTIFICATIVA

A carência de infraestrutura urbana compromete a salubridade e a

dignidade dos moradores. As medidas propostas reduzem riscos de doenças e

melhoram as condiçÕes estruturais da via.

Sala das Sessões "Deputado Francisco CaÉaxo"
12 de fevereiro de 2026
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